
 

  
 

 
 
 
 
 

Ano L – Nº 324 – Setembro / 2015 

 
 
 

CAMPUS DE CANINDÉ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Editado pelo Gabinete do Diretor Geral 
 

Rodovia BR 020, km 303, Jubaia. 
CEP: 62700-000 – Canindé - CE 

Telefone: (85) 3343.0572 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.caninde.ifce.edu.br 
 



 

 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Canindé | Boletim de Serviço nº304/JANEIRO/2014 | Página 1 

SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO ..................................................................................... 2 

ADMINISTRAÇÃO .................................................................................... 3 

ATOS DA DIREÇÃO GERAL .................................................................... 4 

DIÁRIAS .................................................................................................. 11 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Canindé | Boletim de Serviço nº304/JANEIRO/2014 | Página 2 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo informações 

dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 110/DG, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - Declarar designado o servidor Antônio Guilherme da Silva 

Viana, Matrícula SIAPE nº 2163431, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para substituir a servidora Ana Cristina de Alencar Rodrigues, Matricula 

SIAPE  nº 1757600, no exercício da Função Gratificada de Coordenador de Execução 

Financeira e Orçamentária do campus Canindé, código FG-02, nos períodos de 

16/07/2015 a 23/07/2015 tendo em vista o afastamento da referida servidora para 

tratamento de saúde.  

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

15 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 111/DG, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 Art. 1º - Declarar designado o servidor Antônio Guilherme da Silva 

Viana, Matrícula SIAPE nº 2163431, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Instituição, para substituir a servidora Ana Cristina de Alencar Rodrigues, Matricula 

SIAPE  nº 1757600, no exercício da Função Gratificada de Coordenador de Execução 

Financeira e Orçamentária do campus Canindé, código FG-02, nos períodos de 

05/08/2015 a 03/09/2015 tendo em vista o afastamento da referida servidora para 

tratamento de saúde.  

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

15 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 112/ DG, DE 17 DE SETEMBRO  DE 2015.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto 

de 2014, e as Resoluções nº 016/2014/CONSUP/IFCE E nº 031/2014/CONSUP/IFCE, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art.1º- Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão 

Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e Competências do 

Processo nº 23263.008985.2015-11, da Professora DINÁ SANTANA DE SOUSA. 

 

AVALIADOR INTERNO MATRÍCULA 

SIAPE 

INSTITUIÇÃO 

PAULO SERGIO DE BRITO 1228902 IFCE 

  

AVALIADOR EXTERNO MATRÍCULA SIAPE INSTITUIÇÃO 

RENATA CRISTINA DA CUNHA 1625268 IFPI 

LEILA PATRÍCIA ALVES 

DANTAS 

1757585 IFPI 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 17  de setembro de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
PORTARIA Nº 113/DG, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

 
R  E  S   O   L   V   E 
 

 
 Art. 1º - Designar o servidor Manoel Bezerra de Barros Junior, Matrícula 

SIAPE nº 2230004, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para substituir a 
servidora Antonia Ney da Silva Pereira, Matrícula SIAPE nº 1043432, no exercício da 
Função de Chefe de Gabinete, código FG – 01, no período de 05/10/2015 a 03/11/2015, 
tendo em vista que a mesma entrará em período de usufruto de férias.    

 
Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 
 

   PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 23 

de setembro de 2015. 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

PORTARIA Nº 114/ DG, DE 25 DE SETEMBRO  DE 2015.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 

de agosto de 2014, e as Resoluções nº 016/2014/CONSUP/IFCE e nº 

031/2014/CONSUP/IFCE, 

R  E  S   O   L   V   E 
 

Art.1º- Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e 
Competências do Processo nº 23263.026507.2015-92, do Professor MANOEL 
HENRIQUE BEZERRA JUNIOR. 

AVALIADOR INTERNO MATRÍCULA 

SIAPE 

INSTITUIÇÃO 

DOMINGOS SAVIO SOARES 

FELIPE 

1746324 IFCE 

  

AVALIADOR EXTERNO MATRÍCULA SIAPE INSTITUIÇÃO 

EDIVALDO SERAFIM 2867170 

 

IFSP 

EVANDO CARLOS PESSINI 2348337 UTFPR 

 
Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 
  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 25 de setembro de 2015. 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

                 Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

PORTARIA Nº 115/ DG, DE 28 DE SETEMBRO  DE 2015.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de 

agosto de 2014, e as Resoluções nº 016/2014/CONSUP/IFCE e nº 

031/2014/CONSUP/IFCE, 

R  E  S   O   L   V   E 
 

Art.1º- Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e 
Competências do Processo nº 23263.016284.2015-55, do Professor 
ANDREYSON CALIXTO DE BRITO. 

 

AVALIADOR INTERNO MATRÍCULA SIAPE INSTITUIÇÃO 

EMMANUEL ALVES 

CARNEIRO 

1824982 IFCE 

  

AVALIADOR EXTERNO MATRÍCULA SIAPE INSTITUIÇÃO 

ALISON PEREIRA BATISTA  1937941 

 

IFRN 

RAIMUNDO FERNANDES DA 

SILVA 

 

1978552 IFPI 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 
 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 28  de setembro de 2015. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

PORTARIA Nº 116/ DG, DE 28 DE SETEMBRO  DE 2015.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 844/GR, de 12 de 

agosto de 2014, e as Resoluções nº 016/2014/CONSUP/IFCE e nº 

031/2014/CONSUP/IFCE, 

R  E  S   O   L   V   E 
 

Art.1º- Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Especial para avaliar a solicitação de Reconhecimento de Saberes e 
Competências do Processo nº 23263.013532.2015-14 , da Professora JOELMA 
MARIA DOS SANTOS GURGEL . 

  

AVALIADOR INTERNO MATRÍCULA 

SIAPE 

INSTITUIÇÃO 

PAULO SÉRGIO DE BRITO  12289027 IFCE 

  

AVALIADOR EXTERNO MATRÍCULA SIAPE INSTITUIÇÃO 

RENATA CRISTINA DA SILVA   1625268 

 

IFPI 

ADEMAR BERNARDES 

PEREIRA JUNIOR  

 

1791092 IFSP 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 
 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 28  de setembro de 2015. 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 
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